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FATO RELEVANTE 

 
DELIBERAÇÃO DE PROVENTOS: 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO E ANTECIPAÇÃO DE DIVIDENDOS 
 

TIM S.A. (“TIM” ou “Companhia”) (B3: TIMS3; NYSE: TIMB) comunica aos seus acionistas e ao mercado em 
geral, na forma da Lei 6.404/76 e da Resolução CVM 44/21, que seu Conselho de Administração aprovou, 
nesta data, a distribuição de proventos que totalizam R$ 2.210.000.000 (dois bilhões e duzentos e dez milhões 
de reais) como antecipação da remuneração aos acionistas relativa ao exercício de 2025, a ser imputada ao 
dividendo mínimo obrigatório.  
 
Considerando os proventos ao longo de 2025, o montante total declarado no ano soma R$ 4 bilhões, em linha 
com as projeções do Plano Estratégico 2025–2027 divulgadas no fato relevante de 10 de fevereiro de 2025.  
 
Os proventos aprovados nesta data serão pagos da seguinte forma: 
 
(i) R$ 1.790.000.000,00 (um bilhão, setecentos e noventa milhões de Reais) na forma de dividendos, 
correspondentes à 0,7482883774, por ação ordinária, sendo a data de 19 de dezembro de 2025, como aquela 
que servirá para identificar os acionistas com direito a receber tais valores. Desta forma, as ações adquiridas 
após a referida data estarão ex-direito de distribuição de dividendos. O pagamento ocorrerá até o dia 30 de 
dezembro de 2025; e 

 
(ii) R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais) a título de Juros Sobre Capital Próprio (“JSCP”), 
correspondentes à 0,1755760439, por ação ordinária, sendo a data de 22 de dezembro de 2025, como aquela 
que servirá para identificar os acionistas com direito a receber tais valores. Desta forma, as ações adquiridas 
após a referida data estarão ex-direito de distribuição de JSCP. O pagamento ocorrerá até o dia 30 de junho 
de 2026. 

 
O valor bruto por ação poderá ser modificado em razão da variação na quantidade de ações em tesouraria em 
função de recompras de ações realizadas no âmbito de programa vigente e/ou do cancelamento de ações em 
tesouraria. Nesse caso, a Companhia fará um Aviso aos Acionistas informando o valor final por ação. 
 
O pagamento dos proventos ora declarados será realizado com a retenção dos tributos eventualmente devidos, 
conforme legislação aplicável, exceto para os acionistas que tiverem tributação diferenciada ou que estejam 
dispensados da referida tributação.  
 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente informados sobre as atualizações 
relevantes, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2025. 
 
 

TIM S.A. 
Vicente de Moraes Ferreira 

Diretor de Relações com Investidores 
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